
PORTARIA No 186, DE 03 DE MAro DE 2022

orspõe soBRE rorAçÃo oe sERVTDoRA,corucrssÃo DE aorcror,rÁr_ DE
TNSALUBRTDADE E ourRAs pnovtoÊrucrns.

o prefeito Municipar de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Laudo períciar apresentado, Decreto Municipar no 5.4g5, de 1o de
dezembro de 202o, assim como nos termos do Memorando no 0og/2022, da secretaria de
Educação, Cultura e Esporte deste Município,

RESOI.VE

Art. 10. REMANEJAR a servidora SONIA APARECIDA BIANCHATTI
vrANA, do cargo de prouimento efetÌvo de Auxi/iar de seruiços Geratg readaptada nos
termos da Portana no 421/2021, então rotada na Secretaria Municipar de Educação, curtura e
Esporte, para a secretaria N4unicipar de obras, urbanismo e Transportes deste Município de
Missal, local em que exercerá atividades que não exijam esforço físico intenso, ou seja, que
não venham a sobrecarregar sobretudo a sua coruna veftebrar, arém da manutenção de
condições que não venham a afetar os probremas de ordem psicorógica da servidora
nominada, nos termos da avaliação já devidamente realizada pela Junta r4édica desta
Municipalidade.

paúcnnro Únrco. conceder a percepção de Adicionar de Insarubridade de 20% (vinte
poi cento) sobre o salário mínimo vigente, a partir do dia 14 de março de 2022.

Art. 20. Esta Porraria entra em vigor na data de sua pubricação, revogacas as

disposições em contrárlo.

GABTNFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 03 DE MAÌo DE 2022.

---'#'
Adilío Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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